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Contagem de monócitos (valor absoluto), Contagem de neutrófilos (valor absoluto); Contagem de neutrófilos (valor 
relativo), Contagem de eosinófilos (valor absoluto), Contagem de eosinófilos (valor relativo), Contagem de 
basófilos (valor absoluto, Contagem de basófilos (valor relativo), Contagem de linfócitos atípicos (valor absoluto), 
Contagem de linfócitos atípicos (valor relativo), Contagem de grandes células imaturas (valor absoluto); Contagem 
de grandes células imaturas (valor relativo). Sistema: Combinando, Citoquímica, Impedância e Citometria de Fluxo 
como princípios de medida. Distribuição das amostras pela Tecnologia MDSS. Dosagem de hemoglobina: método 
fotométrico. Capacidade mínima 60 amostras/hora. Análise de amostras em tubos abertos com aspiração de 30µl em 
modo CBC ou 53µl em modo 5 DIFF. Limpeza automática da agulha de aspiração. Seleção de histogramas para 12 
ou 26 parâmetros. Procedimento de limpeza e calibração totalmente automáticas. Identificação de amostras: 
alfanumérica, numérica ou sequencial. Limites de pacientes programáveis. Alarmes patológicos série vermelha, 
série branca e plaquetas. Alarmes para falhas de contagem. Acompanha impressora. Interface RS 232 incluindo 
gráficos e matriz. Leitor de código de barras. Alimentação elétrica a ser definida pela entidade solicitante. 

450939 

Banho-Maria 

UND 2 1,150.00 2,300.00 

Capacidade para 60 tubos ou superior; Tanque em inox sem soldas com cantos arredondados (sem agitação); 
Capacidade de 7L ou superior; Tampa angular de aço inox tipo cumieira com alça e orifício para termômetro; 
Construído em aço inox, com excelente acabamento externo; Resistência tubular blindada; Bandeja de aço inox para 
apoio da estante; Estante única em material plástico para tubos de ensaio com diâmetro de 13 mm e 100 mm de 
altura; Controlador de temperatura microcontrolado com display; Faixa de trabalho entre 30°C e 60°C (desde que a 
temperatura ambiente seja 10°C abaixo da programada) e Sensor tipo Pt 100. 

TOTAL DO FORNECEDOR COMERCIO DE PRODUTOS PARA DIAGNOSTICO HUMANO LTDA 85,200.00 

MEDCAL FARMA HOSPITALAR LTDA ME 

** CPF/CNPJ : 03319496000159 

** VENCEU OS ITENS ** 

Codigo Descricao Unid Quant Preço Total 

450941 

Analisador Bioquímico 

UND 2 39,900.00 79,800.00 

Capacidade mínima de resultados de 100 amostras/ hora. Acesso randômico, totalmente automatizado. 
Compartimento refrigerado 24h para reagentes para no mínimo 30 posições, no mínimo 63 posições de amostras e 
96 cubetas. Sistema óptico com 7 comprimentos de onda: 340-620 nm. Temperatura de operação: 37 graus C + 0,1 
grau C. Metodologias: Compatíveis com as técnicas de bioquímica e turbidimetria. Programação: Sistema aberto, 
com perfis e cálculos químicos definidos pelo usuário. Software eficiente e de fácil utilização. Pré e pós diluição de 
amostras. Permite carregamento contínuo das urgências sem comprometer a rotina em andamento. Controle de 
qualidade completo. Porta USB. Memória com capacidade de no mínimo 5000 resultados e 200 programações de 
reagentes. Alimentação elétrica a ser definida pela entidade solicitante. 

TOTAL DO FORNECEDOR MEDCAL FARMA HOSPITALAR LTDA ME 79,800.00 

Valor Total da Contratação R$ 218,372.00( Duzentos e Dezoito Mil e Trezentos e Setenta e Dois Reais) 

  
CONVOQUEM-SE a(s) empresa(s) acima mencionada para a assinatura da ata de registro de preços. 
  
Caicó/RN, 12 de Abril de 2018. 
  
ROBSON DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Fabrízio Dantas de Medeiros 

Código Identificador:4897995F 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DISPENSA Nº 100400059/2018 
 
AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA 
Dispensa de Licitação n.º 100400059/2018 
  
O Senhor Prefeito Municipal do Encanto/RN, através do Fundo Municipal de Saúde de Encanto, considerando tudo o que consta do Processo 
Administrativo de Dispensa de Licitação nº 100400059/2018, vem emitir a presente autorização de dispensa de licitação, amparada no Art. 24, inc. II 
da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, visando a Despesa referente a anestesia para realização de exame Bera para paciente carente do 
município de Encanto/RN, pelos valores abaixo descrito: 
  
120 - Clinica de Anestesiologia de Mossoró LTDA (07.275.740/0001-80) 
  
Item Material/Serviço Unid. medida Marca Quantidade Valor unitário 

(R$) 
Valor total (R$) 

1 14174 - Anestesia para exame de Bera UN   1 300,00 300,00 

Total  300,00   

  
Assim, autorizo a presente dispensa. 
Às providências de estilo. 
  
Encanto/RN, 10/04/2018 
  
ATEVALDO NAZÁRIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Vanubia Gameleira Campos 
Código Identificador:EABC3557 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2018 

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
  
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2018 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS, Estado do Rio Grande do Norte, através da Secretaria Municipal de Administração 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 37, IX, da Constituição Federal; na Lei Municipal nº 860/2017, de 01 de setembro de 
2017, e ainda, considerando a necessidade de dar continuidade a serviços públicos essenciais no âmbito do Município, torna público a realização do 
Processo Seletivo Simplificado, destinado ao preenchimento de cargos do Quadro de Pessoal Temporário para atuar na Administração do Poder 
Executivo Municipal. 
  
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
  
1.1 O Processo Seletivo Simplificado será supervisionado pelo Senhor Prefeito Municipal, com o auxilio da Procuradoria Geral do Município e a 
Controladoria Geral do Município, e por uma Comissão Instituída pela Portaria nº 430/2017, de 01 de setembro de 2017. 
  
DO OBJETIVO – Selecionar candidatos, em Regime de Contrato por Prazo Determinado, para atuarem em caráter emergencial no período de 06 
(seis) meses, em virtude da excepcional necessidade de prestação de serviço. Bem como, formação de Cadastro de Reserva (CR). 
  
1.2 O Prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado será de 06 (seis) meses contado da data da Homologação, prorrogável por até 06 (seis) 
meses. 
  
1.3 O Processo Seletivo Simplificado será realizado pelo próprio município de Jardim de Piranhas, através da Secretaria Municipal de 
Administração. 
  
1.4 O Professo Seletivo Simplificado nº 002/2018, constará de uma etapa: ANÁLISE DE CURRÍCULO. 
  
1.4.1 Consistirá em análise do Curriculum Vitae e experiência profissional, de caráter classificatório e eliminatória. 
  
1.5 Para todos os efeitos, o conhecimento prévio das normas contidas neste Edital é requisito essencial para inscrição e para participação do Processo 
Seletivo Simplificado, o qual será publicado na íntegra no Diário Oficial dos Municípios – FEMURN. 
  
1.6 O candidato que, por qualquer motivo, deixar de atender às normas aqui estabelecidas será eliminado do certame. 
  
1.7 As contratações de que se tratam este edital poderão ser rescindidas antecipadamente por inciativa do Município, em decorrência da convivência 
ou oportunidade administrativa. 
  
2. DAS VAGAS, DAS FUNÇÕES, DOS REQUISITOS, DOS VENCIMENTOS, ATRIBUIÇÕES E DA CARGA HORÁRIA. 
  
2.1 As vagas, os cargos a serem exercidos, os requisitos, os valores das remunerações e as cargas horárias semanais corresponderão às seguintes 
informações: 
  

NÍVEL 
CÓDIGO 
OPÇÃO 

CARGO 
CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITOS VENCIMENTOS 

NÚMERO DE VAGAS PARA 
CHAMADA 
IMEDIATA(AMPLA 
CONCORRÊNC IA) 

NÚMERO DE 
VAGAS PARA 
CADASTRO DE 
RESERVA 

FUNDAMENTAL 

101 
Auxiliar de Serviços 
Gerais 

40hs 
Ensino Fundamental 
Incompleto. 

R$ 954,00, correspondente ao vencimento básico, 
podendo ser acrescido de vantagens, benefícios e 
adicionais previstos na legislação. 

02 01 

102 Coveiro 40hs 
Ensino Fundamental 
Incompleto. 

R$ 954,00, correspondente ao vencimento básico, 
podendo ser acrescido de vantagens, benefícios e 
adicionais previstos na legislação. 

01 01 

103 Cozinheiro 40hs 
Ensino Fundamental 
Completo. 

R$ 954,00, correspondente ao vencimento básico, 
podendo ser acrescido de vantagens, benefícios e 
adicionais previstos na legislação. 

01 01 

104 Motorista 40hs 

Ensino Fundamental 
Incompleto, Carteira 
Nacional de Habilitação - 
Categoria “AD ou D” e 
curso de condutores de 
veículos de transporte 
escolar. 

R$ 954,00, correspondente ao vencimento básico, 
podendo ser acrescido de vantagens, benefícios e 
adicionais previstos na legislação. 

01 01 

105 Pedreiro 40hs 
Ensino Fundamental 
Incompleto. 

R$ 1.017,00, correspondente ao vencimento 
básico, podendo ser acrescido de vantagens, 
benefícios e adicionais previstos na legislação. 

01 01 

106 Servente de Pedreiro 40hs 
Ensino Fundamental 
Incompleto. 

R$ 954,00, correspondente ao vencimento básico, 
podendo ser acrescido de vantagens, benefícios e 
adicionais previstos na legislação. 

01 01 

107 Merendeira 40hs Ensino Fundamental 
Completo. 

R$ 954,00, correspondente ao vencimento básico, 
podendo ser acrescido de vantagens, benefícios e 
adicionais previstos na legislação. 

03 02 

108 Motorista 40hs 

Ensino Fundamental 
Incompleto, Carteira 
Nacional de Habilitação - 
Categoria “AD ou D”. 

R$ 954,00, correspondente ao vencimento básico, 
podendo ser acrescido de vantagens, benefícios e 
adicionais previstos na legislação. 

02 01 

MÉDIO 

201 Atendente 40hs Ensino Médio Completo. 
R$ 954,00, correspondente ao vencimento básico, 
podendo ser acrescido de vantagens, benefícios e 
adicionais previstos na legislação. 

02 01 

202 
Atendente de 
Consultório Dentista 

40hs 

Ensino Médio Completo, 
Certificado de Conclusão 
de Curso Técnico 
Específico e inscrição no 
Conselho Regional de 
Classe. 

R$ 954,00, correspondente ao vencimento básico, 
podendo ser acrescido de vantagens, benefícios e 
adicionais previstos na legislação. 

01 01 

203 
Motorista de 
Ambulância 

40hs 
Ensino Médio Completo e 
Carteira Nacional de 

R$ 954,00, correspondente ao vencimento básico, 
podendo ser acrescido de vantagens, benefícios e 

01 01 
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Habilitação – Categoria 
AD ou D. 

adicionais previstos na legislação. 

204 Orientador Social 40hs Ensino Médio Completo. 
R$ 954,00, correspondente ao vencimento básico, 
podendo ser acrescido de vantagens, benefícios e 
adicionais previstos na legislação. 

03 02 

205 
Técnico em Análise 
de Laboratório 

40hs 

Ensino Médio Completo e 
Certificado de conclusão 
de curso Técnico na Área 
de Análises Clínicas. 

R$ 954,00, correspondente ao vencimento básico, 
podendo ser acrescido de vantagens, benefícios e 
adicionais previstos na legislação. 

01 01 

SUPERIOR 

301 Farmacêutico 20h 

Curso Superior de 
Farmácia e Registro no 
Conselho Regional de 
Classe. 

R$ 1.100,00, correspondente ao vencimento 
básico, podendo ser acrescido de vantagens, 
benefícios e adicionais previstos na legislação. 

01 01 

302 Fonoaudiólogo 20hs 

Curso Superior de 
Fonoaudiologia e Registro 
no Conselho Regional de 
Classe. 

R$ 1.000,00 correspondente ao vencimento 
básico, podendo ser acrescido de vantagens, 
benefícios e adicionais previstos na legislação. 

01 01 

303 Médico ESF 40hs 

Curso Superior Completo 
em Medicina e registro no 
Conselho Regional de 
Classe. 

R$ 2.030,00 + 7.970,00* correspondente ao 
vencimento básico, podendo ser acrescido de 
vantagens, benefícios e adicionais previstos na 
legislação. * Gratificação do Programa do 
Governo Federal. Extinto ou alterado o referido 
programa, cessará ou modificará a presente 
gratificação. 

02 01 

304 Professor de 
Educação Física 

30hs 

Curso Superior de 
Educação Física – 
Licenciatura Plena e 
Registro no Conselho 
Regional de Classe. 

R$ 2.435,12, correspondente ao vencimento 
básico. 

01 01 

                  

  
2.2 As vagas destinadas ao cargo de merendeira (código 107) serão para desempenhar as funções nas Escolas localizadas na Zona Rural deste 
Município. 
  
2.3 O Município não se responsabiliza por fornecer o transporte do contratado para o cargo de merendeira até as escolas, quais sejam: Unidade de 
Ensino Antônio Augusto da Silva Freire, Sítio Lagoa Rachada; Unidade de Ensino Joaquim Justino Pereira da Costa, Sítio Flores e Unidade de 
Ensino Tomás Pereira da Silva, Sítio Cais. 
  
3. DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOA COM DEFICIÊNCIA. 
  
3.1 Considerar-se-á pessoa com deficiência, a enquadrada nas categorias previstas no Decreto Federal nº. 3.298/99. Aos candidatos com deficiência 
serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas, desde que a deficiência de que são portadores seja compatível com as atribuições do cargo, 
conforme prevê o Decreto Federal nº. 3.298/99. 
  
3.2 Os candidatos portadores de deficiência participarão em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, 
avaliação, horário e local da realização do Processo Seletivo Simplificado e a pontuação mínima exigida para todos os candidatos. 
  
3.3 Ao candidato portador de deficiência é assegurado o direito de inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, devendo no ato de inscrição 
declarar tal condição para concorrer à vaga destinada, responsabilizando-se por todos os efeitos decorrentes de tal declaração. 
  
3.4 O candidato portador de deficiência que no ato da inscrição não declarar as condições perderá o direito de concorrer como portador de 
deficiência e também as condições especiais para a realização das fases, não cabendo recurso em favor de sua situação. 
  
3.5 O candidato que se inscrever como pessoa com deficiência deverá apresentar, no momento da inscrição, laudo médico original e fotocópia, 
datado dos últimos 30 dias do início das inscrições para o Processo Seletivo Simplificado, indicando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência, com 
assinatura, número de registro no Conselho Regional de Medicina e o carimbo do médico. 
  
3.6 Quando da convocação para o preenchimento da vaga, a documentação comprobatória da deficiência será avaliada no momento do exame 
admissional e/ou por uma equipe multiprofissional, conforme Decreto Federal nº. 3.298/99, em exame médico, quanto à existência da deficiência 
declarada, bem como seu enquadramento legal. Não havendo comprovação, o candidato terá sua classificação considerada apenas na listagem geral. 
  
3.7 As vagas reservadas a candidatos com deficiência se não preenchidas serão destinadas aos demais candidatos habilitados, com estrita observância 
da ordem classificatória no Processo Seletivo Simplificado. 
  
3.8 A Prefeitura Municipal de Jardim de Piranhas, designará o local de trabalho ao candidato com deficiência contratado, considerando as 
necessidades específicas da deficiência e do cargo. 
  
4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO 
  
4.1 A inscrição do(a) candidato(a) implicará a aceitação total e incondicional das disposições, normas e instruções constantes neste Edital. 
  
4.2 Todas as informações prestadas pelo(a) candidato(a), ao inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, serão de sua inteira responsabilidade. 
  
4.3 Terá a sua inscrição cancelada e será eliminado do Processo Seletivo Simplificado o(a) candidato(a) que usar dados de identificação de terceiros 
para realizar a sua inscrição. 
  
4.4 Para efeito de inscrição, serão considerados documentos de identificação: 
  
a) Carteiras expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Comandos Militares, pelos Institutos de Identificação, pelos Corpos de 
Bombeiros Militares e por órgãos fiscalizadores (ordens, conselhos, etc.), contendo foto; 
  
b) Passaporte; 
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 c) Certificado de Reservista; 
  
e) Carteira Nacional de Habilitação, contendo foto; 
  
4.5 Cada candidato terá direito apenas a uma inscrição 
  
5. DAS INSCRIÇÕES. 
  
5.1 As inscrições serão realizadas nos dias 19 e 20 de abril do ano em curso, no horário compreendido entre as 08h00mim até 12h00mim, tendo 
como local a sede Prefeitura Municipal de Jardim de Piranhas, situada na Avenida Governador Dix-Sept Rosado, 144, centro – Jardim de Piranhas-
RN. 
  
5.2. O candidato somente receberá o comprovante de inscrição se apresentar a seguinte documentação: 
  
5.2.1 Os candidatos aos cargos de Nível Superior, deverão apresentar: 
  
a) Ficha de Inscrição devidamente preenchida com letras legíveis, constante no ANEXO I, e Curriculum Vitae e experiência profissional, em 
envelope A4, acompanhado da comprovação das informações constantes no referido documento, conforme modelo no ANEXO II; ou Currículo 
Lattes; 
  
b) Original e cópia de documento de Identificação; 
  
c) Original e cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
  
d) Original e cópia do Diploma de Graduação referente ao cargo pretendido; 
  
e) Comprovante de depósito bancário identificado, conforme consta no item 2.6.1 
  
5.2.2 Os candidatos aos cargos de Nível Fundamental e/ou Médio, deverão apresentar: 
  
a) Ficha de Inscrição devidamente preenchida com letras legíveis, constante no ANEXO I, e Curriculum Vitae e expediência profissional, em 
envelope A4, acompanhado da comprovação das informações constantes no referido documento, conforme modelo no ANEXO II; 
  
b) Original e cópia de documento de Identificação; 
  
c) Original e cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
  
d) Original e cópia do Certificado de Conclusão do Ensino Fundamental e Médio e/ou Histórico Escolar, quando for o caso, referente ao cargo 
pretendido; 
  
5.3. O currículo e a comprovação dos títulos serão entregues, pessoalmente ou mediante procuração com firma reconhecida, na Sede da Prefeitura 
Municipal de Jardim de Piranhas, situada na Avenida Governadora Dix-Sept Rosado, 144, centro – Jardim de Piranhas-RN, no ato da inscrição. 
  
5.4. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais 
não poderá alegar desconhecimento. 
  
5.5. A Prefeitura Municipal de Jardim de Piranhas não se responsabilizará por inscrições recebidas por atrasos, apresentação de documentos 
ilegíveis, falhas de comunicação, congestionamento de inscritos, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitarem o recebimento dos 
documentos. 
  
5.5.1. São requisitos para inscrição: 
  
5.5.2. Comprovante do depósito bancário original emitidos em caixas eletrônicos e/ou no atendimento dos caixas de autoatendimento das agencias 
bancárias, no Banco do Brasil Agência: 5072-5 - Conta: 288-7, referente à taxa de inscrição que será de R$ 20,00 (vinte reais) para nível 
fundamental, R$ 40,00 (quarenta reais) para nível médio e R$ 60,00 (sessenta reais) para nível superior. Não serão aceitos como comprovantes de 
pagamento depósitos feitos em envelopes, como também, impressos em papel não timbrados pelas agências bancárias. 
  
5.5.3. Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal, momento em que deve apresentar cópia do título de 
eleitor e certidão de regularidade ou o comprovante de votação em ambos os turnos da ultima eleição. 
  
5.5.4. Conhecer, atender e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital. 
  
5.5.5. Ter habilitação específica para o exercício do cargo, e estar com a situação regular junto ao respectivo órgão de classe. 
  
5.5.6. Estar o candidato, do sexo masculino, em regular situação perante o serviço militar, devendo apresentar certificado de regularidade militar ou 
carteira de reservista. 
  
5.6 O candidato que não cumprir, na íntegra, o estabelecido no item 5.2.1 e 5.2.2 deste Edital não estará inscrito no Processo Seletivo Simplificado. 
  
5.7 A ausência de qualquer um dos documentos exigidos implicará o indeferimento do pedido de inscrição. 
  
6. DOS CRITÉRIOS PARA ANÁLISE CURRICULAR E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
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6.1 A avaliação do Currículo será feita de acordo com os critérios e pontuações constantes no ANEXO III deste Edital, devendo ser aferida, com 
base na documentação que for apresentada, entre outros elementos, a experiência comprovada. 
  
6.2 O candidato poderá comprovar a experiência funcional, através de declaração ou comprovantes que conste informações de vínculo empregatício 
em órgãos públicos e assinada por autoridade representante dos órgãos da Secretaria Municipal de Administração, Recurso Humanos ou afins. 
  
6.3 A Comissão Instituída pela Portaria nº 430/2017, de 01 de setembro de 2017, poderá solicitar a qualquer momento a complementação de 
informações que julgar necessárias. 
  
7. DA CLASSIFICAÇÃO 
  
7.1 Será considerado APROVADO no Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 002/2018, o candidato que obtiver NF (Nota Final) igual ou superior 
a 
5,0 (cinco pontos). 
  
8. DOS RECURSOS 
  
8.1 Os candidatos poderão interpor recurso administrativo no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação oficial do resultado preliminar, no 
sítio da FEMURN, www.diariomunicipal.com.br/femurn/pesquisar. 
  
8.2 Os recursos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Jardim de Piranhas, através de requerimento dirigido à Comissão do Processo 
Seletivo Simplificado, conforme os critérios abaixo mencionados: 
  
a) Apresentação em formato livre, em duas vias, sendo uma via para ser protocolada; 
  
b) Transcrito com letra de forma ou impresso, contendo, obrigatoriamente, as alegações e seus fundamentos, a função para qual concorre, o número 
de inscrição, nome do candidato e sua assinatura; 
  
d) Serão indeferidos os recursos que não atenderem aos requisitos acima. 
  
e) A Comissão do Processo Seletivo Simplificado, publicará o resultado final da avaliação dos eventuais recursos apresentados, com nova lista de 
classificação, se alterada. 
  
8.3 Em hipótese alguma será aceita revisão de recurso. 
  
8.4 Os recursos serão julgados pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado, em decisão de caráter irrecorrível. 
  
9. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 
  
9.1 Os candidatos aprovados serão classificados por cargo e por ordem decrescente; 
  
9.2 Na hipótese de igualdade da classificação final, terá preferência sucessivamente o candidato que tiver: 
  
a) Maior idade; 
  
b) Residir no município de Jardim de Piranhas/RN. 
  
c) Maior período de prestação de serviços comprovados, de acordo com a análise curricular. 
  
9.3 A classificação dos candidatos será válida enquanto prevalecer a situação de necessidade de suprimento de déficits em Secretarias da Prefeitura 
Municipal de Jardim de Piranhas, e limitada ao período de vigência do presente certame. 
  
10. DO RESULTADO 
  
10.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e tácita aceitação, pelo mesmo, das normas e condições estabelecidas neste Edital, sendo 
admitidas somente as inscrições na modalidade presencial. 
  
10.2. É de inteira responsabilidade do (a) candidato (a), acompanhar no site “www.diariomunicipal.com.br/femurn/pesquisar” as etapas do Processo 
Seletivo Simplificado. 
  
10.3. O candidato poderá obter informações referentes ao Processo Seletivo Simplificado na sede da Prefeitura Municipal de Jardim de Piranhas, 
situada na Avenida Governador Dix-Sept Rosado, 144, centro – Jardim de Piranhas-RN, CEP 59.324-000. 
  
10.4. O candidato aprovado será convocado para a realização dos procedimentos pré-admissionais, em havendo a necessidade do serviço público. 
  
10.5. O processo seletivo anunciado neste Edital terá validade de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogável. 
  
10.6. Considerando o Princípio da Supremacia do Interesse Público, a Administração Pública Municipal poderá, de forma motivada, remanejar o 
candidato aprovado para servir em outra secretaria, desde que obedecida a ordem de aprovação e respeitadas as atribuições dispostas para o cargo em 
que o candidato foi aprovado. 
  
10.7. Os valores constantes no vencimento básico dos cargos ofertados no presente Edital poderão sofrer alterações, se houver o reajuste do salário 
mínimo vigente no País. 
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10.8. Os casos omissos no presente Edital serão decididos pela CPSS. 
  
10.9 O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado será publicado no Diário Oficial dos Municípios, administrado pela FEMURN, no site 
www.diariomunicipal.com.br/femurn/pesquisar, no dia 27 de abril de 2018. 
  
11. DAS CONVOCAÇÕES 
  
11.1 A convocação dos candidatos aprovados, obedecendo à ordem classificatória, geral e das pessoas com deficiência, de acordo com o número de 
vagas estabelecido, será realizada por meio de Portaria de Convocação, a ser publicado no Diário Oficial do Município – site FEMURN. 
  
11.2 Caso sejam necessárias convocações posteriores, estas se darão através de Portaria, a ser publicado no Diário Oficial do Município – site 
FEMURN. 
  
11.3 O não pronunciamento do convocado no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da publicação da convocação, permitirá à 
Prefeitura Municipal de Jardim de Piranhas convocar o próximo candidato habilitado. 
  
11.4 O candidato quando convocado deverá apresentar a seguinte documentação (fotocópia legível e acompanhada do original): 
  
a) Declaração de Acumulação de Cargos; 
  
b) Declaração de Bens e Valores; 
  
c) Uma fotografia 3x4 (atual); 
  
d) Número da conta corrente do Banco do Brasil – Agência 5072-5; 
  
e) Preenchimento de Ficha Cadastral da Prefeitura Municipal. 
  
f) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
  
g) Número de PIS/PASEP; 
  
h) Cédula de Identidade; 
  
i) Certidão de Nascimento ou de Casamento; 
  
j) Certidão de Nascimento de filhos e dependentes; 
  
k) Certificado de Reservista ou equivalente (se homem); 
  
l) Comprovante de Habilitação Profissional/Escolaridade; 
  
m) Título Eleitoral juntamente com comprovante de quitação eleitoral; 
  
n) Carteira de Trabalho (folhas de Número e Série e folha do 1º emprego); 
  
o) Comprovante de Residência (boleto de Água, Luz, Telefone, etc.); 
  
p) Registro no Conselho Competente, para os cargos exigidos no Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado. 
  
q) Certidão negativa de antecedentes criminais do Estado do Rio Grande do Norte. 
  
Jardim de Piranhas/RN, 13 de abril de 2018. 
  
ELÍDIO ARAÚJO DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 
  
ÁLIA EINE DE QUEIROZ DAMÁSIO 
Membro da Comissão do Processo Seletivo Simplificado 
  
ARDENES RODRIGUES GOMES DA SILVA 
Membro da Comissão do Processo Seletivo Simplificado 
  
CRISTIELI COSTA DE QUEIROZ SANTOS 
Membro da Comissão do Processo Seletivo Simplificado 
  
DAISY DE QUEIROZ BEZERRA 
Membro da Comissão do Processo Seletivo Simplificado 
  
GUSTAVO HENRIQUE DE SÁ HONORATO 
Membro da Comissão do Processo Seletivo Simplificado 
  
VANESSA MANOELA VIEIRA DA SILVA 
Membro da Comissão do Processo Seletivo Simplificado 
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 ANEXO I (SERÁ FORNECIDO PELA PREFEITURA) 
FICHA DE INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 002/2018 
  
NOME DO CANDIDATO: 

NÚMERO DE INCRIÇÃO: DATA DA INSCRIÇÃO: 
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA: 

( ) SIM ( ) NÃO 

DATA DE NASCIMENTO: ______/_______/____________ SEXO: CONTATO TELEFÔNICO: 

CARGO AO QUAL DESEJA CONCORRER: CÓGIDO DO CARGO: 

RG Nº /ORGÃO EMISSOR: CPF: 

ESTADO CIVIL: E-MAIL: 

ENDEREÇO/NÚMERO: BAIRRO: 

MUNICÍPIO/UF: CEP: 

DECLARO ESTAR CIENTE DAS CONDIÇÕES DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, E DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, NÃO POSSUIR NENHUM IMPEDIMENTO PARA CUMPRIR 
INTEGRALMENTE O CONTRATO DE TRABALHO A SER FIRMADO, SENDO VERDADEIRAS AS INFORMAÇÕES PRESTADAS. 

__________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 

RESPONSÁVEL PELA INSCRIÇÃO: ASSINATURA E CARIMBO: 

  
ANEXO II  
MODELO DO CURRÍCULO 
  
I – DADOS PESSOAIS 

NOME COMPLETO: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

TELEFONE FIXO: CELULAR: E-MAIL: 

DATA DE NASCIMENTO: _____/_____/_____ ESTADO CIVIL: 
SEXO: 

( ) MASCULINO ( ) FEMININO 

NATURALIDADE: 
TÍTULO DE ELEITOR Nº: ___________ ZONA ELEITORA: ___________ 

SEÇÃO ELEITORAL: 

FILIAÇÃO: 
PAI: 

MÃE 

RG/ÓRGÃO EMISSOR: CPF: 

PROFISSÃO: 

II – FORMAÇÃO ACADÊMICA E/OU CURSOS REALIZADOS: 

III – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: 

(Especificar, nesta ordem, local, período e resumo das atividades desenvolvidas.) 

Todas as informações declaradas nos Itens II e III seguem em anexo para comprovação. 

____________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 

  
ANEXO III 
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
  
1. PROFISSIONAIS DE NÍVEL FUNDAMENTAL  
  
NOME DO CANDIDATO: _______________________ NÚMERO DE INSCRIÇÃO: ___________________ 
  
TEMPO DE SERVIÇO (EM MESES) PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

ATÉ 12 MESES 1,00 PONTO 

5,0 PONTOS 

DE 12 MESES E 01 DIA A 24 MESES 1,00 PONTO 

DE 24 MESES E 01 DIA A 36 MESES 1,00 PONTO 

DE 36 MESES E 01 DIA A 48 MESES 1,00 PONTO 

A PARTIR DE 48 MESES E 01 DIA 1,00 PONTO 

CURSO DE APERFEIÇOAMENTO DA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Curso de Aperfeiçoamento Profissional na Área de Atuação (30/60)hs 0,25 PONTO 

3,0 PONTOS Curso de Aperfeiçoamento Profissional na Área de Atuação (61/90)hs 0,50 PONTO 

Curso de Aperfeiçoamento Profissional na Área de Atuação (a partir de 90)hs 0,75 PONTO 

ESCOLARIDADE 

Nível Médio Completo 1,00 PONTO 
2,0 PONTOS 

Nível Superior Completo 1,00 PONTO 

  
1. Será computado o tempo de serviço prestado até 30.03.2018, na forma de pontos. 
1.1. Não é permitida a contagem de experiência profissional em períodos concomitantes. 
1.2. A experiência profissional deverá ser devidamente comprovada, através de documentos originais ou cópias autenticadas. 
1.3. O candidato que obtiver maior pontuação equivale a 10,00 pontos. 
  
Total de pontos registrados e validados pela Comissão: __________________ 
  
2. PROFISSIONAIS DE NÍVEL MÉDIO 
  
NOME DO CANDIDATO: _______________________ NÚMERO DE INSCRIÇÃO: ___________________ 
  
TEMPO DE SERVIÇO (EM MESES) PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

ATÉ 12 MESES 1,00 PONTO 

5,0 PONTOS 

DE 12 MESES E 01 DIA A 24 MESES 1,00 PONTO 

DE 24 MESES E 01 DIA A 36 MESES 1,00 PONTO 

DE 36 MESES E 01 DIA A 48 MESES 1,00 PONTO 

A PARTIR DE 48 MESES E 01 DIA 1,00 PONTO 

CURSO DE APERFEIÇOAMENTO DA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Curso de Aperfeiçoamento Profissional na Área de Atuação (30/60)hs 0,25 PONTO 
3,0 PONTOS 

Curso de Aperfeiçoamento Profissional na Área de Atuação (61/90)hs 0,50 PONTO 
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Curso de Aperfeiçoamento Profissional na Área de Atuação (a partir de 90)hs 0,75 PONTO 

ESCOLARIDADE 

Nível Superior Completo 1,00 PONTO 
2,0 PONTOS 

Curso de Pós Graduação Latu Sensu 1,00 PONTO 

  
1. Será computado o tempo de serviço prestado até 30.03.2018, na forma de pontos. 
1.1. Não é permitida a contagem de experiência profissional em períodos concomitantes. 
1.2. A experiência profissional deverá ser devidamente comprovada, através de documentos originais ou cópias autenticadas. 
1.3. O candidato que obtiver maior pontuação equivale a 10,00 pontos. 
  
Total de pontos registrados e validados pela Comissão: __________________ 
  
3. PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR  
  
NOME DO CANDIDATO: __________________ NÚMERO DE INSCRIÇÃO: ________________ 
  
TEMPO DE SERVIÇO (EM MESES) PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

ATÉ 12 MESES 1,00 PONTO 

5,0 PONTOS 

DE 12 MESES E 01 DIA A 24 MESES 1,00 PONTO 

DE 24 MESES E 01 DIA A 36 MESES 1,00 PONTO 

DE 36 MESES E 01 DIA A 48 MESES 1,00 PONTO 

A PARTIR DE 48 MESES E 01 DIA 1,00 PONTO 

CURSO DE APERFEIÇOAMENTO DA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Curso de Aperfeiçoamento Profissional na Área de Atuação (20/39)hs 0,25 PONTO 

3,0 PONTOS 
Curso de Aperfeiçoamento Profissional na Área de Atuação (40/79)hs 0,50 PONTO 

Curso de Aperfeiçoamento Profissional na Área de Atuação (80/119)hs 0,75 PONTO 

Curso de Aperfeiçoamento Profissional na Área de Atuação (a partir de 120)hs 1,00 PONTO 

CURSO DE PÓSGRADUAÇÃO 

Curso de Pós Graduação Latu Sensu 1,00 PONTO 
2,0 PONTOS 

Curso de Pós Graduação Stricto Sensu 1,00 PONTO 

  
1. Será computado o tempo de serviço prestado até 30.03.2018, na forma de pontos. 
1.1. Não é permitida a contagem de experiência profissional em períodos concomitantes. 
1.2. A experiência profissional deverá ser devidamente comprovada, através de documentos originais ou cópias autenticadas. 
1.3. O candidato que obtiver maior pontuação equivale a 10,00 pontos. 
  
Total de pontos registrados e validados pela Comissão: __________________ 
  
Jardim de Piranhas/RN, 13 de abril de 2018. 
  
ELÍDIO ARAÚJO DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 
  
ÁLIA EINE DE QUEIROZ DAMÁSIO 
Membro da Comissão do Processo Seletivo Simplificado 
  
ARDENES RODRIGUES GOMES DA SILVA 
Membro da Comissão do Processo Seletivo Simplificado 
  
CRISTIELI COSTA DE QUEIROZ SANTOS 
Membro da Comissão do Processo Seletivo Simplificado 
  
DAISY DE QUEIROZ BEZERRA 
Membro da Comissão do Processo Seletivo Simplificado 
  
GUSTAVO HENRIQUE DE SÁ HONORATO 
Membro da Comissão do Processo Seletivo Simplificado 
  
VANESSA MANOELA VIEIRA DA SILVA 
Membro da Comissão do Processo Seletivo Simplificado 

Publicado por: 
Ardenes Rodrigues Gomes da Silva 
Código Identificador:0AD4E539 
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